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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MOHICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COITRXTOM*: 070/2021
FREQÃO EI£TR6HIC0 SRF H* 036/2020

PROCESSO ADM M° 173/2020

TERiío DE co;:t3ato que eíítre si celebram a secretaria
DE SAÚDE UA PREFEITURA MUNICIPAL _DE SANTA RITA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 3AÓDE E RL COMERCIO
VAREJISTA OE MOLTI OTIHDAOES tTUA, PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCiUMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intemédio do FÜMDO KUHICIPAL DE SAÚDE, sob o CHPJ n"
08.654.222/0001-63, situado a Av. Governador Flâvio Ribeiro Coutir.ho, :i/n, c^tro, sanw Rit^P^
reoresentado pelo Excelentíssimo secretário Municipal de Saúde, o Senfior lOClAHO CORREIA.
insc''-o -o f'-/HF sob o n.° 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado HL
cÓffiRClO VAREJISTA DE WILTI OTItlOADBS LTOA, CNPJ n» 22.226.670/0001-63, com sede na Rua Pastor JMè
Alves de Oliveira, 476 - CENTRO - CABEDELO/PB - CEP 68100-222, doravante simplesmente CONTR^.ADO.
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas clAusuias
condições seguintes:

CLADSOLA PRIMEIRA - DOS TONOAMENTOS DO CCMTSATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade PcagAo Eletrônico n 036/2020, processada nos
termos do Lei Federal n° 10.520, de H de Julho de 20O2 e subsidíariamence a Lei Federal n 8.666,
de 21 de Junho de 1993.- Lei Cc.mplomencar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fede .
3 555, do 08 de Agosto de 2000; Decreta Fedoral n» 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar
147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto n" 9.486 de 31 de a?®"® ̂
2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas .normas.

OÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO; «rmiurr»
2.1 0 presente contrato te.n cor objeto: AQÜISIÇAO DE FARDAMENTO PARA 03 PROFISSIONAIS DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, SAKO 192, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE 00 MDHICÍPIO DE SANTA RITA/PS.
2.t.c fcrneoimentc devera obedece: riçorosamente ás ccndiçôes expressas neste instru-mento, pro^sta
aprêsentadarPeaãío^Élõtcônieo n* 036/2020 o InstruçCea do Contratante, documentos esses que ficam
íatendo partes integrantes Oo pre.scnte contrato, independente de transcrição.

CLÁOSPLA TERCEIRA - DO VAIOB E PREÇOS: ^ ^
3.1 O valor total zesto contrato, a base do preço proposto, è de RS 89.046.40 (Oitanta • oev« ali
quAESnfca • quafcce reaie a quaranta eantavea).

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIO. QUANT. P.UHIT. P.TOTAL

Camiseta - SARCI, em peliviacose, manga

curta, na cor axul marinho. Tamanhos P, M.
G, G6, (quantidades da cada tamanho a
dafinir), com sarigrafia lado direito -
frenta amblema do SAKU192 madinde 07 em por

11 os de altura, acima dale a Funçôo
(Enfecmaito e Condutor). A logomarca
SAKU192, bandeiras a funcôaa davam sar
serigra£ados na camiseta. Hanga drraita:

Logomarca do SAKU 192 localizada
lataralsanta, medindo do ombro para baixo 5 ,
cs para a aplicagie - medindo 07 cm; por 11
a. Manga Esquerda; bandeira da Paxaiba a do
Rbmicipio de Santa Rita, medindo 3,5 cm por
4,5 em cada uma (PS em cima o Santa Rita om
baixo). - aplicadas a S oa do ombro. Costas
Logomarca do SAKU 192 medindo 15 cm x 25 em.
As easiiaetaa deverèo ter garantia quanto ao
deabotamanto após a lavagem comum, formação
da bolinhas, eagseçar e saltar o isataciBl
usado na aerigrafia.

MACACÃO SAKU - Confeccionado em tecido tipo
teebrin ou perfeitamente similar, na cor

azul carinho, padrão 519 da escala pantona,

RL UNO 20 R835,00 R9100,00

RL UHD 15 118285.00 .275,00
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•sul marinhe, padrio S19 da escala pantose,
tiagioanho em eecee fioas zaaistanta ao ttao
e lavagens, prA-ancolhido, com armapio tipo
sarja 2/1; peso 221 g/a2, largura 2,67 «;
aoiposto da £7% da fihra do poliéstar o 334
da flhra da algod&e {ospeclflcaçAes
aproximadas). dOLX: Oola halxa tipo padre

wHrt aprox. 4 em de largura ooa perfeito
acabaranto arredondado, medindo 03 oe da
altura, transpaasada, regulAval cem
fechamento oa valero. MAHSIl: longa eea isd

bolso na lateral da manga esquerda de qn»
vasta, aprox. 10 cm de largura x 16
tm da co^rimento, para guarda da aparelho

cem Ispala madindo 10 ca da largara
X 4 cm da altura a faehasanto em velero,
soado este com aprox. 3 cm de largura, em
toda extansdo da borda inferior para um
perfeito feehaaonto do bolso; este bolso
deverft ficar loealisado, aprox., a 6 es da
altura do «Aro. O acsbassnto da manga
dsvari aer corto reto aos punhos, eca
lingfieta reguladora com velcro. Medindo 03
os da largura por 17 cm da ca^rimaato. Ccn
lingOeta interna medindo 03 cn da largura
]>er 20 a de eonprimento, acsbemento eoa
cBscsdo. Ha parte externa oarA colocado um
botio (lego abaixo da palicula) para prendor
a llngOata. Ha manga direita de quem veste,
logo SAMD, e logo abaixo deata, tarja
reflatlva. FBBKTE DO mCKiO: frente eoa
dois belsoa retangulares frontais, medindo
aprox. IS em da ocaprlmanto x 13 ca da
largura, chapado eoa cantos ohsnfrsdos, duas
costuras paralelas, faehaasnto com dois
siporos (sendo um suhindo e o outro daseendo
da boa qualidade que facilite sna abertura),
com abertura para caneta na parte auparior
do Imlso da esqnards de quem veste medindo
19 a de eomprlmente e 6 cm de largura,
tarjeta ao mesmo tecido pregado eea velero
para Ideatifleaçlo do nome do servidor acima
do bolso ds direita de quem veste, tarjeta
eoa o aaaao CKnqprisanto de bolse a com 2,0
em de largura. COSIM DO lOCXCÃO: Cem pais,
e dosa pregas fundas ( psxs dar movimento).
Bablems do Samu 192, eedindn 15 em X 25 aa,
logo acima serA herdado a funç&o do servidor
(Bafensaire ou eonduter) as eer branca sm
santido reto (letra medindo 4,5 es de altura
daridamante eantrallxsdss). FAZ2AS ALTMmR
RSFlXTXVhS: te sentido horlaontel em toda

do tÓEax, continuldsde A
faixa roflexlva das mangas. Ha parte
inferior faixa refletiva em toda
oireunferAneia das pernas (faixas
loeelixsdas abaixo do aatalassA) .JtpllcaeAo
do logotipo SUO no bolso da asquarda ds qosm
veste, e nas costas entre as faixa
rofletlvas. CXHTOtlA DO lACACKO: eintnra-
costs eea elástico enbutldo na parte
traseira, resistente, de aprox. 4 ca do
largura, e 20 ca do co^riaanto (sentido
horisontal) e lingOets reguladora, logo apÓM
tecolno do elástico, medindo 03 em de largura
por 15 om de ooj^rimento
(sentido horisontal) ,dae custas para frente,
presa per velero ( da forma que a peça possa
ser ajustada na cintura). Deverá possuir
passante por elma do elástico das costas,
esta pssssnte deverá ter sproriinnfliiinefita 6

CB da largura. FARTB ZRFBUOR DO NACáCto: 4
bolsos frontais sendo, 2 eom sbertnra

oblíqua tipo faca e cantos inferiores
chonfrados, eom espelhe interne para náo
aparecMT o forro, deverá ter aproximadamente
10 a largara e 30 ca de alture; outrea 2
bolsos leeslicodos logo selas do joelho
medindo aprox. 19 x 22 oi, fecshaaente eom
xiper; a**^" de bolse da pama esquerda,
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conf«eçao da um belao para acondicionananto
da tasoura pon^ romba, oom bot&o da praaaâo.
PARTE POSTERIOR OA CALÇA: 2 (dois) bolaoa
txaaairea chapados, chanírados, com duas
costuras paralelas, mediado aprox. 14 oi de
coa^rifflsnto o 16 cm de larçrura, fechamento
com lapela e valete (lapela cem aprox. 5 em) ,
sendo este volcro com aproximadamente 2 em
de largura em toda extensão da borda
inferior. FECUAKEHTO DO MACACÃO: fechamento
frontal com zipor sendo seu co::çrimente
proporcional a numeração do ucacão (com
vista externa "transpaasada" com largura da
5,5 em em toda extensão do ziper e proteção

' interna afim de que o aiper não fique em
'Contato direto com s pele do usuário.

I PROTEÇÃO EM KATBlASSê: reforço em tecido
I matelassè (manta 100 dupla) na cor azul
itarinho nos ombros e cotovelos, nos joelhos
em ambas as pomsa, a proteção deverá ter
aprox. 30 oa do eompriswnto x 22 ob da
largura, localizada na parte frontal. PARTE
' INFERIOR 00 MACACÃO: faixa refletiva em toda

' circunferência das pernas (faixas
I localizadas abaixo de matolassô]. FAIXA
; VERMELHA S LARANJA: aplicação de faixa de
aprox. 2 a (cada faixa) na cor vermelha

i padrão 1S6 da escala pantone e na cor laranja i
I padrão 717 da oscala pantone em poliamids
'  (laranja na frente e vermelha atrás, sendo
. com espaço de 15 mm nas laterais e espaço da
15 mm entre cada uma, sendo aplicada em toda
extensão lateral externa do macacão desde a

! cava até o tornozelo e nas aiangss após os
'bolsos até o punho, BORDADOS: peito, bolso
lado direito o costas: emblema SAMl) 192.

! APLICAÇÃO 00 BRASÃO DA BANDEIRA DQ MUNICÍPIO
'DE SANTA RITA: bordado no braço lado

esquerdo (acima da lapela do bolso para
celular), medindo aprox.6 cm da largura x 4:
C3B de altura, e lego abaixo bordada a frase
"SANTA RITA-PB". Tamanhos P, M, 0, GG
(quantidades de cada tamanho a definir).
Camiseta - em poliviscoae, manga curta, na

cor azul aiarinho. Taaianhos P, M, G, GO, [
(quantidades do cada tamanho a definir), com :
sarigrafia lado direito - frente emblema da
Prefeitura Municipal de Santa Rita a o nome
da Secreta medindo 07 ea por 11 cm de altura,
acima dele a B^lnção (Enfermeiro e Condutor) ,
A logosurca SAMU192, bandeiras e funçães |
devem ser serigrafados na camiseta. Mangai
direita: Logomarca do SAMU 192 localizada
lateralmente, medindo do ombro para baixo 5
em para a aplicação - medindo 07 cm por 11
os. Manga Esquerda: bandeira da Paraiba a do ,
Município de Santa Rita, medindo 3,5 os por
4,5 em cada uma (PB em cima e Santa Rita em
baixo). - aplicadas a 5 cm do ombro. Costas
Logomarcs do SAKU 192 medindo 15 qb x 25 oa,
As camisetas deverão ter garantia quanto ao
desbotaMnto após a lavagem comum, formação
de bolinhas, esgacçar e soltar o autotial
usado na sarigrafia.

Coleta em cor caqui, modelo uniasex, sem

mangas, confeccionado em brim ou am asrja,

resistente ao uso e as lavagsns, consorvande

a cor, fechamento frontal com síper, cem 04
bolsos dianteiros (sendo 2 bolsos superiores

com fechamento em valoro e com aba am tecido

reflatlvo na cor prata a 2 bolsos localizados'
na parte inferior com fechamento am ziper) .'

Mas costas duas faixas verticais da Sem de

largura am tecido refiletive de cor prata. Ha

Frente e naa costas, logotipos em bordado

colorido.

7 Bolsa Õb lons padrão FUKASA - bels^
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RL OKD 32 Il$23,00

RL UND 100 R9S7,69 895.769,00

RL UND 100 R996,00

aiCOHfKIO

vaaosTAoeMuiTi

UTTU0ADÊ2 IfDAJUMRKEBtIl



10

confsceionad* padrio da FTOÁSA, lapensairel'
«B lona na cor caqui (cor tradicional da
FtlHASA} , a tira colo regulável na altura-!
binenaôea de 64cb de altura coa aba abertaf'
31 CB coffl a aba fechada ,20 aa da fundo, coa
foles laterais, 04 divisões internas,
costura.

Boné copa confeccionada es bria, na cor azul
Biarinho, entrelado, fecho plástico na parta

6 superior possibilitando rogulagas de taaanho,
ffit" personalização de logotipos era
aerigrafia, omborrachadea em cores,

Coleta cor caqui, Bodelo uniasex, sen
sungas, confoccionado ea brin ou cm sarja,
realstanto ao uso e as lavagens, conservando
a cor, fochanento frontal com siper, coa 04
bolsos dianteiros (sendo 2 bolsos superiores
coa fechamento ea velezo e coa aba ea tecido

9 refletivo na cor prata e 2 bolsos localizados
na parte inferior coa fechamento em ziper).
Mas costas duas faixas verticais de 5ca de
|largura ea tecido refletivo de cor prata. Ma
frente o nes costas, logotipos ea bordado
colorido. Noa Tamanhos P, H, G e GG, a definir*
'ee Boaanto do pedido.
,Casiaa de manga longa em Lycra coa fator de
proteção UV PPS 50; confeccionada ea tecido
que utilize a tecnologia aaia avançada ea fio
elastoaéricoaLYCPA Xtralife na cor azul,
co^>osiçáo B5t poliaBÜ-da e 154 elsstano ;OBS:
çonfonse as demais especificações contidas no
tezsio de reCorância de presente processo

.Tratanento diferenciado: tipo 1 ~
participação exclusiva de HE/EPP
aplicabilidade decreto 7174; Mão
J^lieabilidado aargea de preferência: Hão
Unidade de fomeciaanto: unidade Nos
Tamanhos P, M, C e 68, a definir no aoaento
do pedido, . .

Bolsa de lona padrão FUHASA - bolsa
confeccionada padrão da TUHASA, iiig>eraeãvel
em lona na cor caqui (cor tradicional da

11 nnoSA), a tira colo regulável na altura.|
Diaensões de fi4as de altura coa aba aberta,

31 a coa a aba fechada ,20 ca do fundo, coa

foles laterais, 04 drviaõeaintemaa, costura;

Boné copa confeccionada ea bria. na cor arul.
marinho, entrelado, fecho plástico na parte

12 superior possibilitando regvlagea de tamanho,
COS personalização de logotipos ea
'aerigrafia, eaborrachados ea cores. _ J
CwããETA POLO VIGILÂNCIA SAMITÁRIA: tecido
plquat, aanga curta, na cor branca, bordado o
lego da Vigilância Sanitária na lateral

... esquerda superior, nos tamanhos.
.08- Feainina Baby Look (M)
04- Feminina Boby Look (G)
02- Masculino (M)

02- Masculino (G)

tecido bria leve 1004 algodão, cor verda
bandeira, coa bolso externo naa laterais^
^inferiores com focharaento ea veloro , e um
bolso interno, fechamento do colete coa siper,
cor preto, bordado na lateral esquerda'
superior "VIGILÂNCIA SANITÁSUA" na cor
branca, bordado na lateral direita superior o
logo da Prefeitura da Santa Rita e lego abaixo
j"FlSCALI£AÇÃO" na cor branca, nas costas,
bordado em branco "VIBIIÂMCIA SAMITÁRIA", oõs
jeoB elástico, nos tamanhos, P, M o O
[(03)P, (03)M, (03)G.

TOZAL
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Râl.730,00Ildl7,30tnn> 100

RL «MD 260 R0S7.69 .999,40

RL UNO 260 I R576,90 iR$19.994,00

RL OHD I 260 R$96,00 It$24.960,00

RL UND 260 R$17,30 R$4,498,00

RL UKD 16 < R$49,00 R$7B4,00

RL OMD R$111,00 R$999.00

M89.044.40

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os prcço.T .-Tontristados sâo fixos polo período de ura ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, 55 5° e 6', da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialBiente, nos teiJBoa do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei 0^6o

RLCOMÊflClO üíieudoWlomedl^ulpei
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n^diâns:e coitiprovaçâc docLur.entâl e requ^rifficnto expresso do Contratâdo.

CIAOSUIA {^IXHTA - DA DOTACÍU)!
3.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UNIDADE ORÇAKBKTÁRXA: 02.101 - FUNDO MRUCIFAL DE SAÚDE
KtOeiUUAS:

10.303.1014.2048 - VIGILAUCIA EM SAÚDE
10.302.1611.2039 - MANUTENÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA
10.301.1600.2043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

ELEMENTOS DE DESPESA;

3390.30 - 211 - H/3TESIAL DE CONSUMO - RECURSOS PRÓPRIOS
3390.30 - 214 - MATERIAL DE CONSUMO - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA 8BXIA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidado.i efetivamente entregues, apôs a
data do recebimentc definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresencaçflo de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prato máximo de 60 (sessenta)
dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos o itreajustâveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contraio, salvo cs casos previstos no Art. 65, parágrafos 3° e 6° da Lei 8.666/93, do forma
a ser mantido o Ecuiiibrio Econômico-Financciro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados Juntamente com as Faturas
e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS o com a Fazenda Municipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O nâo cu-mprimentc do subitem anterior, implicará r..i sustaçâo do pagamento que sô será processado
após a aprosentaçàc das referidas certidões, nSo podendo ser considerado atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DO OBJETO
7.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição de solicitação
de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05(cinco)
dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
7.2 As entregas dc cb^eto desta liciiaçáo deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Saúde,
localizado na Avenida Flâvio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, CEP 58300.220, no Município de Santa
Rita/PB, de acordo com a solicitação de fornecimento.
7.3 Todas aa despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e prêvidenciârios e outros custos decorrentes direta e indiretanence do fornecimento
do objeto desta licitaçJo, correrão por conta exclusiva da contratada.
7.4 O pxace do vigáncia de contrato, aorá atA o oxorcicle flaancoire 2021, com validade e eficácia
legal após n publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devcndo-so excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA OITAVA - DOS EtKDUlGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
8.1 Caberá a Secretaria do Saúdo da Profoitura Municipal da Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos represontantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA .lo local de entrega dos produtos nas dependências da Soorotaria do Saúdo da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados c acompanhados
por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanharrento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob oa aspectos
_  quantitativo e qualitativo, anotando e.m registro próprio as falhas detectadas e comunicando

é CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
^  c. Comunicar á licltante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento doa produtos e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiacallrar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias após o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que acendidas as

obrigações contratuais.
S.ICaberá à licitante vencedora:

a. Responder, em relação aos seus empregados, por codas as despesas
decorrentes da entrega de produto o/ou serviços, cais como; a) salários; b(
seguros de acidente: cl taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-refeição; t) vaies-cransporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exiqid.is polo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir tmcdiatamentc qualquer um deles que seja
considerado inconveniente à boa order. e âs normas discípllnares da Saexataria
do Saúda da Frafaitura Municipal da Santa Rita, PB;

e. Respeitfir aa normas o procuuim.entos de controle c acesso ás dependências
da Soceataria da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, FB;

d. Responder pelos danes causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa ou dolo. durante a entrega do produto, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Sacratazia Municipal da Saúda;

a. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a
propriedade da Saczotacia da Saúda da Frafaituca Municipal da Santa
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a entrega doquando esses tenham sido ocasionados por
produto; \-C-^ /\J1 \ / .

£. Entregar os produtos tatKiwo de 10 (dn^;^as. ycoijçWoX « partir da data
de assinatura do contrato/empenho. O dcscuinprÍ*gào citado sujeitará
a empresa contratada k penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal
vilido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Saczataria de Saúda da Ptafaitura Municipal da Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no casa de descumprimento do prazo citado no item anterior
ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, par escrito, se verificar condiçCes que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento
apresentando razões jusciíicadoras, as quais scr3o objeto de análise, que
podoráo ser ou nâo aceitas pelo Contratante;

1." Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licltatõrio;

a. Manter-se cm compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste PregSo,
durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
o cumprimento Imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo
de 24 (vinte a quatrol horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena do aplicação da multa
crevista neace Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA NONA - DAS CTRIGAÇdES E RESKHSA8ILIDA0E8
9.1. Contratante:

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
o. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 6T da Lei 8.666/93.

riscos e as despesas
9.2. Contratada:

a. Cumprir codas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os
decorrentes da boa o perfeita execução do objeto;

b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as Indicações da marca,
fabricante, tipo, procadôncla e prazo de garantia;

o. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos
12,13,10 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.070, de 1990);

k  d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo de 15 dias,
os bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepances ès exigências do instrumento convocatõrlo, ainda que constatados após o
recebimento e ou pagamento.
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
Comunicar à Administração, no prazo do 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações asaumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitaçáo;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subconcratar qualquer das prestações a quo ostâ obrigada, exceto nas condições
autorizadas r.o Termo de Referências ou minuta do contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários,
fiscais, ccmerciaia, taxas, frotas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que incidam ou venha.m a Incidir na execução do contrato;
Emitir Nota "iscai correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes;

CLÁUSULA DÉCZKA - DA ALTBRAQÁO Z RBSCZSAO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser íltraadc poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei
8.666/33, desde que haja interesse da SeozeCaria de Saúde da Pcefeituxa Municipal da Santa Rita,
PB, com a apresentação das dgvíd.is justificativas adequadas ii este Pregão.
10.2 No interesse da Soctetaria da Saúda da Pcafaituca Municipal da Santa Rita, P8, o valor
Inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido ató o limite de 25% (vinte e
cinco por cento), conformo disposto no Artigo 65, parágrafos 1" e 2', da Lei n°. 6.666/^

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lici^díl vOs
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e
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ta. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limiteV^abelec^yjnest^-^ndiçâo, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial do contrato e.tsoja .i sua r^^sao,\ií^íormc disposto nos
artigos 77 a 80 da l.oi no 8.666/93.

a. Oa casos de rescisão contratual serão formalmente motivados noa autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contraio poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito du Seoretaela da Saúda da Prafaitura Hunicipal

da Santa Rita, PB, nos casos enumerados noa Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da tel
mencionada, notlficando-se a licitante vencedora com a antecedência ninima de 05 (cinco>
dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a Seerataria da Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, PB; ou

c. Judicial, nos temos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão aoministrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CL&UEUIA OéCDA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descumprire-m total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Saerat&ria ds Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos llcitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na
■_e: S.666/93 e .-.a iei ;C.520/0J, as seguintes sanções:

I. Advertência;
II. Multa;

a.D,3 í (trôs décimos per cento) por dia, até c ttigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço nâo realizado, ou sobre a etapa do cronograaa físico de obras nâo
cumprido;
b. 10 i (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nâo cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III - Susponsáo Temporária de participação em licltaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de tnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois do
decorrido o prazo da sânçSo aplicada coro base no Inciso anterior.

S 1' O vâior ca m.uita aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor
aa garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida rr.onetariamonte, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, ate a data do efetivo recolhimento.
§ 2° A pena de m-ulta poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 0.666/93 e na
Lei 10.520/02.
§ 3°. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento de obrigação.
S 1° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar O contratar com a
Adminlstraçáo Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II- 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivads da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

b) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, do obra ou de fornecimento de bens sen
justa fundaicentação o prévia comunicação á Administração;
o) praticar ato ilícito visando a frustrar oa objetivos de licitação
no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5° Será declarado inidênco, ficando impedido de licitar e contratar coa a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que;

X  - não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados
nos incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6° Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo dc validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãci
seu objeto, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, será ap^
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por pra
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superior s 05 (cinco) anos, sendo descrw^ciado J^Sistesã' de Cadastro de
Fornecedores, sem projuiio das multas prevretl^ em^^jtal contrato e das
comlnaçôea legais, aplicadas e dosadas aegundK^(5iaturez4\^a/gravidadB da foita
cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades íundasientadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02. sâo de coinpecència do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e
na Lei IC.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual
deverá conter:

] - nome ou razáo social do fornecedor e nüisero de inscrição no Cadastro HacionaX de
Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - nome e CPF de todos os sõcies;

JII - sançáo aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - õtgáo ou entidade
e autoridade que aplicou a sançáo;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a iicitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Hita, PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n®. 8.666/93.
11.5 Caracterizar-se-â formal recusa â contratação, podendo a Secretaria da Saúda da Pra£aitura
tAiaicipal da Santa Rita, PB. a seu exclusivo Juiio, convocar os licitantes remanescentes, na
orde.m de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições editallcias para fornecimento do objete licitado ou ontáo cancelar o lote as
seguimos hipóteses:

e. Após decorridos 03 (trôs) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB sen que a llclcantc vencedora tenha retirado e assinado a
instrumento contratual.

d. Apos decorridos 05 icinco) dias da assinatura do contraio, sen que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecinento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou ccm justificativa de atraso nâo aceita.

11.õ Além das penalidades eiveis elencadss nos subitens anteriores, a Lei n°. 8.666/93 prevô
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licicatôrio: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e muita.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de ben.s ou raercndorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;

II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV- alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 Itrés) a 06 (seis) anos, O multa.

CLtoSUlA DBCHA 8BGUNSA - DA PISCALISAÇXO E fiESXAO DO CffllTRATO

12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). OAHIELE PERBIRA
DA SILVA, portadorla) do CPF 030.349.344-00, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do
Município Se Santa Sita - PB.
12.2 O fiscal dc Contrato, o(al Sr<a). DATAKNB CKRISTIMB RIBEIRO FRAKKLXH, pcrtador(d) do CPF
071.834.344-95, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - P9,
formalmente designado, e eomprovadamentc habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável
polo fiei cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementores.

dtoSOLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.

C, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato_g:TÍ^fÍ?^duaa) vias, O qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

- \b, 11 de Fevereiro de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONT

LOCIAMO CORRBtA CARREIRO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PELO CONTRATAI»

«LCOMtK®V«ttJISTA
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